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26.1 - O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta
licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou
indenizaçáo.

26.2 - O licitador podeÍá declarar a licitação deserta ou fracassada,
quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou ao poeto e/ou às especificaçóes, respectivamente, ou anular quando ficar
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

26.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e
irretratável dos termos do edital e demais documentos licitatórios.

26.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informaçáo,
esclarecimentos ou dado fornecidos verbalmente por empregados do licitador não seráo
considerados como argumento para impugnaçóes, reclamações e reivindicações por parte das
proponentes.

26.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender,

^ a qualquer tempo, a execuçáo da obrâ, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos
efetivamente executados, através de medição, e, quando for o caso, dos materiais existentes no
local da Obra, pelos custos de aquisiçáo regularmente comprovados.

26.6 - A Comissão de Licitaçáo, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistoria nas instalações das proponentes durante a fase licitatória.

26.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao
Contratante de todos os valores de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA
ou qualquer outra entidade em deconência da execuçáo do contrato.

26.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em
parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa
anuência do Contratante. Caso haja autorização e expressa anuência do Contratante, para que a
Contratada possa subcontratar serviços, estâ subcontratação não altêra a responsabilidade da
Contratada, que continuará integrâl perante o Contratante, bem como, náo existirá vínculo entre o
Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante
pela perfeiçáo da prestação.

26.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos
que causar ao Contratante ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execuçâo da Obra,
ficando isento o Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos
mesmos.

26.'10 - Por determinação da Contratante, a Contratada fica obrigada
a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizer na Obra,
em alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

26.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expressamente entre o Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no
subitem 26.í 0.

26.10.2 - Se no Contrato náo houverem sido contemplados preços
unitários para determinados serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitando-se o limite estabelecido no subitem 26.10.

26.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
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26.12 - Caso as datas previstas paru a rcalizaçáo de eventos da
presente licitação sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão
realizados no primeiro dia útil subseqúente.

As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos,
modelos, e anexos, poderão ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara - Paraná, "fac-simile" (43) 3266-8í 00, nos horários
compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-
mail: licitacao@nsb.or.qov.br até 07 (sete) dias antes da data limite estabelecida para
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02). Ainda, demais informações, poderão ser
prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8100, nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 02 de maio de 2017

Silvio osa de Lima
Presidente da Comissão de Licitaçáo

Portaria no 01012017

Lúcio AlbeÉo dos Reis
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

MODELO N" 01
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26.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos,
nas especificações técnicas, nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos
comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto,
serão aceitos materiais com qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

26.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis
dúvidas oriundas desta licitação.
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TOMADA DE PREÇOS No 3/20í7

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no

NOVA SANTA BARBARA
0ilt'

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O IIIUI.IICíPIO DE NOVA
saNre sÁnaARA E A EMpRESA ........., NA FoRMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital
TOMADA DE PREçOS No 3/20í7, de um tado, o tuUNtCíPtO DE NOVA SANTA BÁRBARA,

_, Nova
neste ato

representado por seu Prefeito brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOiiE>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final esta subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital deTOMADA DE PREÇOS No 3/2017, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........
c) Placas de Obra;
d) Memoriais;
e) Projetos;

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com
este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniôes e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados
e que importem em alteraçóes de qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente
assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORIIIA DA EXECUÇÃO
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Constitui objeto desta licitaçáo a contratação de empresa para execução de
pavimentação com pedÍa irrêguler, drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do
Município de Nova Santa Bárbara, de acordo com as normas previstas no edital de Tomada de
Preços no. 312017, do qual resulta este contrato e de conformidade com a proposta da contratante,
vencedora do processo licitatório em questão.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
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Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste
contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com
as especificaçóes constantes do Edital TOMADA DE PREçOS No 3/20í7, obedecendo aos
requisitos de qualidade, resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas Normas do
Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CúUSULA QUARTA. DO PREÇO

O preço global para a execuçáo do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem
reajuste é de R$_ , daqui por diante denominado 'Valor Contratual'

Parágrafo Unico - No preço apresentado nesta cláusula já estáo inclusas as
despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto
contratado.

CúUSULA QUINTA. DAs coNDIÇÕEs DE PAGAÍUIENTo

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente ate 15 (quinze)
dias úteis, após a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condições de para liberaçáo das
parcelas.

Parágrafo Primeiro - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado,
em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser apresentado, conforme
segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato
de empreitada, observaÉo reÍerente à retençáo do INSS e outros dados
que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de
execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de
empreitada e outros dados que julgar convenientes, náo apresentando
rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável
pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de
execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de
conformidade com o demonstrativos de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada Obra, e cópia de guia de recolhimentos de Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último recolhimento devido,
devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para câda
Obra.

Parágrafo Terceiro - A liberaçáo da primeira parcela fica condicionada à

apresentação:
) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;

) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;

) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

) Da garantia de execução.
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Parágrafo QuaÉo'A liberação da ultima parcela fica condicionada à
apresentação

a) Da certidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

b) Do Termo de Recebimento Provisório; e
c) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçóes definitivas de água e

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçáo do
objeto do lote, são de inteira responsabilidade da Contratada.

CúUSULA sExTA . DA VIGÊNCÍA

O prazo de vigência do presente Contrato é de
contados da data da assinatura do mesmo.

dias,

CúUSULA sÉflMA. Do PRAzo DE ENTREGA DA oBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma
pendência e provisoriamente recebida, em até _
(décimo) dia da data de assinatura deste contrato.

dias, contados do 10o

CLÁUSULA OITAVA - OO RECÉBIMENTO DA OBRA

A fiscalização da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas;

a) lnspecíonem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem

necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas

e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique
constatada a faha dos mesmos no local da obra, serão impostas
as sanções previstas no contrato de empreitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante
contar com a total colaboração da Contratada.

A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela
Contratante para representáJa na execução do contrato.

A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o
qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalizaçáo e do órgão Íinanciador da obra.

A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de
Oconências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e
pela fiscalizaçáo.
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A Contratada deverá permitir que funcionários, êngenheiros,
especialistas e demais peÍitos ênviados pelo Contratante:
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A execução de serviços aos domingos e feriados só serão permitida
com autorização prévia da fiscalizaçáo.

Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou
através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinaÇões da fiscalizaçáo no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade
com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação da Contratada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será
procedido o recebimento definitivo, por comissáo especificamente designada pelo Contratante,
ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional, pela perfeita execução do contrato.

O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do
contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

cúusulA NoNA - DA FrscALrzAçÃo

A fiscalizaçáo prevista que é exercida no exclusivo interesse da
Contratante, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros,
por quaisquer inegularidades que se apurem na execução do presente contÍato, e na sua
oconência, não implica co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes, cabendo à
contratada, mediante notificação, conigir as falhas, imperfeições ou deficiências apontadas pela
fiscalizaçáo.

cúusulA DÉctMA - DA cARANIA DE ExEcuÇÃo

A caução responderá pelo fiel cumprimento das clausulas deste contrato,
em especial pelas eventuais multas que forem impostas.

A garantia (caução) poderá ser levantada com os juros e acréscimos da
poupança, sendo repassada a contratada, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo
da Obra, de cujo recebimento a empreiteira dará quitação.

Caso a contratada opte por seguro-garantia ou fiança bancária, os
mesmos deverão ter validade até a emissáo, pela Contratante, do Termo de Recêbimento
Definitivo da Obra.
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A Contratada será obrigada a reparar, conigir, remover, substituir ou
reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se
verifiquem vícios, defeitos ou inconeçôes resultantes de má execuçáo ou má qualidade dos
materiais empregados.

Do controle e fiscalização da execução deste contrato, por parte da
Contratante, se incumbirá servidor de seu quadro, por esta designada, tendo em vista assegurar o
pleno cumprimento das obrigaçôes contratuais, sem prejuízo de outras previstas na lei, cabendo-
lhes, ainda, comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os fatos cuja soluçáo
for de sua competência, para adoçáo das medidas cabíveis.
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CúUSULA DÉctMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) Fomecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos,
acessórios e máo-de-obra que se façam necessários para a execução
total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de
quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das especificaçôes
fornecidas para a elaboraçáo da proposta e pertinentes ao objeto
contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas,
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da
execuçáo do contrato, relativos à máo-de-obra e materiais utilizados, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações
e ao pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou
pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta
exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

d) Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os
desenhos, quantitativos e especificaçóes envolvidas dando conhecimento
à Íiscalizaçáo da programação. Em caso de constatar discrepâncias,
enos, omissôes ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras
alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

e) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os
prejuízos que câusar ao Município de Nova Santa Bárbara, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que
se reÍere ao cumprimento das especificaçôes, projetos e prazo de
execução;

f) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e
equipamentos, até o local da obra:

g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representáJa na
execução do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da
obra;

h) Providenciar os alvarás de construçáo, recolhimento da ART, IAPAS e
outros necessários à execução e liberação da obra, antes da expedição
do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalizaçâo;

i) ManteÍ contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados
os entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser
registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03
(três) dias úteis;

j) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no Edital Tomada de
Preço No 1/2016, durante toda a execuçáo deste contrato.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE
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Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando

as oconências no Diário de Obras, sendo que a fiscalizaçáo periódica não
implica na aceitaçáo tácitâ de etapas e serviços executados;
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c) Realizar os trabalhos de aceitaçáo e recebimento, na época opoÍuna,
emitindo os respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no
qual deverá constar:

. Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e
mestre de obras da CONTRATADA;

o Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
. Prazo para execuçáo da obra;
. Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias

impedidos de trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
o Substituiçáo de desenhos ou especificaçóes;
o Dúvidas, alterações e definiçóes;
. lnício e término dos principais serviços;
o Comunicaçóes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:

a) Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusáo da obra;

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso
na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser
colocadas na obra em até í0 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de
empreitada;

c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por açáo, omissão
ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais;

d) Multa de 10lo (um por cento) do valor contratual quando a ContÍatada não
disponibilizar os veÍculos, máquinas e equipamentos na obra, conforme apresentados na
proposta de preços;

e) Multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorizaçáo e expressa
anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15
(quinze) dias, da data da aplicaçáo da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

f) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada
a rescisáo do contrato conforme o estabelecido na Cláusula décima quarta;

g) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de
recursos do Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da
Contratada, ocorrer a suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido
pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes
posteriores;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com
o estabelecido pela legislaçáo pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida
dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas e/ou
será descontada do valor da garantia de execução;

Rua Wdfr€do Bittenclurt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4 Paraná -
www.nsb.pr.gov.br

31



PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
0?2

ESTADO DO PARANÁ

Parágraío Segundo - As sanções previstas nesta cláusula, poderão
cumular-se, porém, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também,
não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÃo

O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade
técnica;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por
parte da Contratada e desobediência da determinação da Íiscalização;

c) Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

d) Quando houver atraso dos
Contratânte, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

serviços, sem justificativa aceita pelo

ê) Demais hipóteses mencionadas no Artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer
dos subitens anteriores relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e danos e a aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Os motivos de caso fortuito e força maior, definido pela Legislação civil,
deverão ser notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas
ocorrências e constârem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, náo
serão considerados para a contagem de prazo de execuçáo.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs ALTERAçÕES
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos
de execução ou nos valores, deconentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA oÉcIMA SÉnMA - DAs DESPESAS oRçAMENTÁRhs

As despesas decorrentes do presente contrato coÍreráo por conta da dotaçáo
orçamentária:
<DOTACOES. LICITACAO#T>

- Contrato de Repasse OGU 814U012014/MCIDADES/CAIXA - Plano de
Trabalho n" 1022159-89 - Programa Planejamento Urbano, no Valor de R$
( ), que serão pagos coníoÍme execução da Obra e mediçóes feitas pela Contratante.
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Parágrafo Segundo - Declarada a rescisáo do contrato, que vigorará a partir
da data de assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, náo criando dificuldade de qualquer natureza.
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- Contrapartida do Município no valor de R$_,
pagos conforme execução da Obra e medições feitas pelo Município.

CLÁuSULA DÉoIMA sÉflMA. DO FORO

que serão

Elegem ãs partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da
Serra - Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura
se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, .... de ....... de 2017.

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

MODELO NO 02
(razáo social, endereço, telefone, 'fac-simile', e-mail e CNPJ)

wrrrv.nsb.or.qov.bt
-000 Nova Santa Bitbara" Parará -

33

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43 3266.8100, CEP - 86 250



PREFEITURA MUNICIPAL 0ii
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

CARTA. CREDENCIAL

finserir o toce!,Qnserir d!d, de (iryt!t_@) de (i4t!t_W)
À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/20í7

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular,
drenagem pluvial, meio Íio e saÍjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (insertr o nomê completo\, carteira de identidade,
(inserir o número e o óroão emissoà, na qualidade de responsável legal pela proponente
finsairc rcne Ta prop \, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor
(tnserito doac e leto\, carteira de identidade 1nserir o número e o ó ,éa
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsávef)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

MODELO N'03
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile', e-mail e CNPJ)

Rua Waltedo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250400 Nova Sanra BtubaÍ4, Püaná -
!aÀ!ü.núEcovlE

OBS: Firma reconhecida do responsável legal
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DECLARAçÃO DE RECEBTÍúENTO DE DOCUMENTOS

À
Comissão de Licitação.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/20í7

Objeto: Contratação dê empresa para execução de pavimentação com pêdra irregular,
drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do unicípio de Nova Santa Bárbara.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

(inserir o tocah, @.!!3) de (i@-9..a:2s) de (!rcire,-@)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

MODELO NO 04

ATESTADO DE VISITA

ww\v.nsb.or.qov.br
0{00 Nova Santa BárbarÀ Paiôná -
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Ref: EDITAL TOiTADA DE PREÇOS N'3/20í7

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimêntação com pedra irregular,
drenagem pluvial, meio fio ê sarjeta em ruas do Municipio de Nova Santa Bárbara.

Declaramos que o Engenheio (lnseiLnome comp!@, CREA no @!_-9.
n(tmero) da proponente Uaserir g aone da '1, devidamente credenciado, visitou o
local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

1nseircJpeal), Unsedr ojd de (tasezrq rnés) de lnsenr o ano

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo licitador)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

MODELO NO 05
(razão social, endereço, telefone, 'fac-simile', e-mail e CNPJ)

Rua Walt€do Bitlencourt dc MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BárbarÀ Pamná -
36
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLTDADE TÉCN|CA

A Comissão dê Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/20í7

Objeto: Contratação de empresa para execução dê pavimentação com pedra irregular,
drenagem pluvia!, meio fio ê sariêta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

Unserir o toceX, Unserir o dia) de (i4efiÍgC$ de (!@)

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Reqistro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

MODELO NO 06
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

Rua WalÊedo Bitt€ncouí de Moraes n' 222, Ccnrro, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250400 Nova Santa B&bar4 Paraná -
www.nsb.or.eov.br
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Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resoluçáo no 218 de
29106n3 e no 317 de 3'l/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitaçáo, é:

=

I
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DECLARAçÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
tMPED|TTVOS DA HABTLTTAçÃO

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/20í7

Objeto: Gontratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irrêgular,
drenagem pluvial, meio Íio ê sarjeta em ruas do Municipio de Nova Santa Bárbara.

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condiçóes estabelecidas no Edital de Tomada de Preço
em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisáo que venha a sêr tomada pelo licitador quanto à qualiÍicaçáo
apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistôncia dê fatos supervenientes,
impeditivos da qualiÍicação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos
do Artigo 32, & 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alteraçôes e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

(lnserir o to !, (lnserir o!!A de (@@!ts) de (!@)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

MODELO NO 07
(razão social, endereço, telefone, 'fac-simile", e-mail e CNPJ)

Rua Walfredo Biíencouft de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Santa B&bar4 Paraná -
www.nsb.or.gov.br
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PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão dê Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/20í7

Objeto: Contratação dê emprêsa para execução de pavimentação com pedra irregular,
drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa proposta de preços
relativa à execuçáo (inserir o objeto da licitação), do Lote Único da licitaÉo em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é
de R$ Unserir o valor da oroposta\ Uoscú alalqrugr cxte4so).

O prazo de execuçáo do objeto do referido lote é de Unserir o orazo de
execucão\ meses, contados à partir do 10o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O grazo de validade da proposta de pÍêços é de OnseÍir o orazo de validade\
qasetir o orazo de valid \ dias a partir da data limite eslabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissáo de Licitação.

As condiçôes de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de Preços, no 1/2016.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execuçáo das obras/serviços.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

MODELO NO 08
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

PLANILHA DE SERVIçOS

Rua WalÊedo Bittcncouí de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara Paraná -
wrxrr.nsb.ôr.eov.br
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E
ESPECTFTCAçÔES rÉcNrcAS

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/20í7

MUNICIPIO: /Voya Sanúa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular,
drenagem pluvial, mêio Íio e sarjeta em ruas do irlunicípio de Nova Santa Bárbara.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

CONFORME ANEXO (Planilha de Servicos e Cronoqrama.xls)

@e!, finserir o dial de (!@É) de (!@)

ITEM DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS UNID QTDE PREçO
UNIT,

PREÇO
TOTAL

III

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

MODELO NO 09
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 70, lNC. XXXlll DA CF

Rua Walfredo Bittcncouí de MoÍaes n' 222, CenEo, Fone 43. 3266.t100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.or.pov.br
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À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMAOA DE PREçOS No 3/20í7

Objeto: Contratação de emprêsa para execução dê pavimêntação com pedra
drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

irregular,

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inseir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inseir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
'16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 'Í4 (quatoze) anos.

@[ @t!!à de (inser? o més) de (!a*ütW)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

MODELO N" íO
(razão social, endereço, telefone, 'fac-simile", e-mail e CNPJ)

Rua WalÊedo Bittencoun de Moraes no 222, Ceotro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná *
www.nsb.pr.qov.br
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RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEíCULO, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/20í7

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara
OBRA: Contratação de emprêsa para êxêcução de pavimentação com pedre irregular,
drenagem pluvial, meio fio e sarjêtâ êm ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

PROPONENTE: (inserÍr o nome do proponente)

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamentos que estarão disponíveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos outrossim, que os veículos,
maquinas e equipamentos supra-relacionados serão disponibilizados na obra na eventual
conlratação.

(insertr o bcal\, finseúr o dia\ de (j44@1§) de (inserrT o ano)

Lote
no

Veiculo/Maquina/Equipam
ento

Íliarca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

II

IIII

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREÂ no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

MODELO NO íí
(razáo social, endereço, telefone, 'fac-simile", e-mail e CNPJ)

Rua Walfrcdo Bittencouí de Moraes no 222, Cenho, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
42
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

DECLARAçÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
Ei,IPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2017

Objeto: Gontratação dê empresa para exêcução de pavimentaçâo com pêdra irregular,
drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complemenlar no 123, de í4 de

dezembro de 2006.

(inserir o locah, @b) de tnserrr o mes de ,nserrr o ano

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO DE PAVITUIENTAçÃO
EM PEDRA IRREGULAR

+J

www.nsb.pr.gov.br
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a-) Pretende-se através do presente memorial técnico, descrever de forma detalhada a execuçáo
da obra de pavimentaçáo de pedra inegular e galeria de água pluvial (Ligaçáo das bocas-de{obo
até os pv's existentes), a ser implantado na Ruas Maria José Bittencourt, no Jardim Esperança,
cidade de Nova Santa Bárbara-Pr
b-) A largura da âtea a ser pavimentada é variável, conforme projeto de pavimentação em Pedra
lrregular que foi devidamente implantada in loco por profissionais do município.

2 . TERRAPLANAGEM

2.í-REMOÇÃOELTMPEZA

O leito natural das vias públicas será removido com a motoniveladora, as camadas superficiais
das ruas a serem executadas pavimentações em pedra inegular, Íazendo o nivelamento do
mesmo e os excedentes retirados com pá carregadeira e transportados com caminháo
basculantes, todo este serviço será executado pela empresa contratada para este finalidade.

2.2. CORTES

Os cortes serão executados quando houver necessidade de escavar conforme o greide das ruas
com motoniveladora e pá canegadeira obedecendo ao nivelamento das ruas.

2.3. ATERROS

Os atenos serão executados quando houver necessidade de atenar conforme o greide das ruas,
serão importados material de primeira categoria e espalhadas com motoniveladora e de 100%
do Próctor normal com umidade necessária.

3 - COLCHÃO DE ARGILA P PAVIMENTACÃO POUÉDRICA.

Após a verificaçáo do índice de compactaÉo, e em sendo satisfatório, será espalhada
manualmente uma camada de solo argiloso, entre o meio Íio existente, numa espessura média de
20 (vinte) centímetros que constituirá a cancha de assentamento de pedras poliédricas. O material
da referida cancha poderá ser proveniente da área de empréstimo de imóvel rural de domínio
público municipal, a empresa contratante deverá efetuar o serviço da cancha com seu
espalhamento e regularização para o assentamênto o carregamento e o respectivo transporte da
jazida será por conta do contratante.

4- PAVIMENTACÂO

As pedras poliédricas seráo extraídas da jazida, cuja composiçáo rochosa seja adequada para
corte homogênea das pedras, e deveráo ser carregadas e transportadas ao local da obra, sendo o
transporte deste material por conta da contratâda, devendo ser depositado junto a lateral da pista,
serão assente de Íorma manual com utilização de marreta para fixação das mesmas no colchão
de base, de forma homogênea, deixando o menor espaço possível entre as mesmas. Concluído
os assentamentos de pedras, será espalhada uma camada de material utilizada na base para
preenchimento dê vãos das pedras.Em seguida será compactado logo após o termino do
assentamento das pedras que as mesmas possam acomodar previamente na base; a segunda
rolagem será eÍetuada necessariamente com rolo liso com solo da cancha com teor de umidade

44
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satisfatória, quer seja após a ocorrência da primeira chuva ou posterior a aplicação de água com
caminhão pipa, para proporcionar o travamento das pedras .

5 - LIMPEZA DA OBRA / ACABAMENTO FINAL

As pedras inutilizadas bem como quaisquer detritos serão removidos da área de abrangência das
vias ora pavimentadas. Após a compactaçâo ínal das pedras poliédricas, será espalhada camada
final superficial de pó de pedra, espalhado com vassoura, de forma manual para preenchimento
final dos vazios entre as pedras.

No que tange aos serviços de calçamento de pedras inegulares, propriamente dito, exigem-se os
seguintes controles:

. O pavimento pronto deverá ter a Íorma definida pelo alinhamento, pêrfis, dimensões e
seçóes transversais típicas estabelecidas pelo projeto geométrico;

. Durante todo o período de construçáo do pavimento e até o seu acabamento deÍinitivo não
é permitida a passagem, sobre o mesmo de animais e veículos automotores;

. A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver
excessivamente molhado (saturado);

o Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadâs as
condições de aplicabilidade;

. O solo utilizado no colchão deverá obedecer aos seguintes parâmetros:
- lndice de Plasticidade < 6;
- Limite de Liquidez < 25;
- Expansão < 1o/o.

o O material pétreo utilizado na execução do cordáo de pedra e da pavimentação deverá
obedecer às seguintes especificaçóes:
- Índice de Abrasão Los Angeles < 40%;
- Ensaio de durabilidade em ciclos som sulfato de sódio, apresentar desgaste < 150/o

Rua Walfredo Bittcncourt de Moraes n" 222, Ccnúo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250{00 Nova Santa BáÍbara Pamná -
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DISPOSITIVOS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA

1 . OBJETIVO

Esta especificação tem por objetivo definir e orientar a execução dos dispositivos de drenagem
pluvial urbana em obras rodoviárias sob a jurisdição do DRE/PR.Os dispositivos aqui
considerados são apresentados no 'Álbum de projetos - tipo" do DERI/PR.

2 - DEFTNTCÃO

A drenagem pluvial urbana consiste em um sistema de coleta e remoção das águas pluviais
precipitadas nas áreas urbanizadas, reconduzindo - as através de uma rede coletora a local
adequado, seja este rio, fundo de vale ou outra rede de maior capacidade, onde seu
direcionamento não cause erosão, desbanancamento, inundações ou quaisquer outros danos ás
áreas adjacentes.
Os dispositivos de captação e direcionamento constituintes do sistema de drenagem pluvial
urbana sáo os seguintes:

- Bocas de lobo: são dispositivos executados junto aos meios-fios com sarjeta. Para captar as
águas pluviais, conduzindo-as à rede coletora. Podem ser executadas bocas de lobo simples ou
duplas, em funções da vazáo de chegada das águas ao ponto de captação. São constituídas por
uma caixa centrada no meio-fio, para entrada de água no nível do fundo da sarjeta e tampa de
concreto ao nível do passeio.

- Caixas de ligação: São dispositivos auxiliares, construídos para permitir a mudança de
declividade da rede coletora, e dos diâmetros dos tubos empregados- São subterrâneos, não
visitáveis, e suas dimensões definidas em função dos diâmetros dos tubos a elas ligados.

- Poços de queda e de visita: dispositivos cuja Íunção é permitir a inspeção, limpeza e
desobstrução da rede coletora. Devem ser executados sempre que houver mudança de direção
da mesma, cruzamentos de ruas, a montante da rede e em trechos longos sem inspeção Podem
ser executadas com queda interna para controlar a declividade da rede.

- Rede coletora: rede coletora é responsável pela conduçáo das águas pluviais. É constituída por
tubos de seção circular, normalmente considerados para os tubos são as seguintes:

1) - Tubos de concreto simples: São utilizados para diàmetros de até 0,60m, desde que em
regiôes não submetidas a traÍego pesâdo.

2) - Tubos de concreto com armadura simples: Sáo utilizados em qualquer diâmetro, desde que
em regiões não submetidas a tráfego pesado.

O assentamento, quando em área não trafegável, será efetuado sobre base de argila.

Rua Wal&edo Bittencoürt de Moraes n' 222, CcntÍo, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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3) - Tubos de concreto com armadura dupla: sáo utilizados em regióes submetidas á ação de
tráfego pesado.
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Todos os materiâis utilizados deverão satisfazer ás especificações aprovados pelo DERI/PR, a
saber:

- cimento -'recebimento e aceitaÉo de cimento portland comum e portland de alto forno'.
- Agregado Miúdo: 'Agregado Miúdo para concreto de cimento'.
- Agregado Graúdo: 'Agregado Graúdo para concreto de cimento'.
- Agua: 'Agua para concreto".
- Concreto: ' Concreto e Argamassas:
- Aço: "Armaduras para concreto armado'.
- Formas: 'Formas e cimbres'.

Os dispositivos executados em alvenaria deverão utilizar tijolos maciços, requeimados, de
categoria "c', atendendo ao disposto na norma NRB 7170 da ABNT.
O concreto utilizado nos dispositivos deverá ser dosado experimentalmente para uma
resistência caracteristica á compreensão simples, aos 28 dias, de 20 Mpa.
O concreto deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NRB 61í8 e NRB 7178
da ABNT.
O material utilizado no tampão de concreto utilizado nos poços de queda deverá atender ao
disposto na NRB 6598 da ABNT.

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalizaçáo, devendo dela receber aprovação,
sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços.

Os equipamentos deverão ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser necessário para a
execução satisfatória dos serviços.

Os equipamentos básicos para a execução dos dispositivos de drenagem pluvial urbana
compreendem:

5..1 -BOCA DE LOBO EM ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO

As etapas listadas nas alíneas "a' até 'G' sáo os poços de visita e bocas de lobo em alvenaria de
blocos de concreto:

Rua Walfuo Bittencoun de Momes n" 222, Ccntro, Fone 43. 3266.E 100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubar4 Paraná -
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3 - MATERIAIS

4. EQUIPAMENTOS

- Betoneira, depósito de água, caÍrinho de concretagem, vibrador mecânico e ferramentas
manuais próprias dos serviços de carpintaria, alvenaria de tijolos e acabamento.

5- EXECUCÃO

a) - Escavação: esta etapa será parte integrante da escavação das trincheiras para
assentamento dos tubos de concreto da rede coletora:

b) - Regularização e compactação do fundo:
c) - Umedêcimento do solo.
d) - Execução das paredes da caixa em alvenaria de blocos de concreto, sendo os blocos

assentados com argamassa de cimento de 1oMPa. Ajustar a entrada dos tubos da rede
coletora com rejunte da mesma argamassa;

e) - Execuçáo, nas paredes internas, de chapisco com argamassa de cimento e areia, traço
'l:3, emboço e reboco;

f) - Complementação das laterais com o material escavado;
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g) - Reaterro e compactação; esta etapa deverá ser parte integrante do ateno e
compactaçáo da rede coletora.

5.2 - REOE COLETORA

As etapas para assentamento da rede coletora são as seguintes

a) - Escavação da trincheira, com as declividades e profundidades indicadas no projeto, em
largura superior ao diâmetro do tubo em duas vezes o seu diâmelro;

- lnstalaçáo dos tubos de concreto;

- Ateno das laterais do tubo com o material escavado, desde que este seja de boa qualidade.
Aterro deverá ser feito em camadas de 20cm, sem controle de compactaçáo, utilização de
compac{ador vibratório.

- Execuçáo do reateno mecânico com a própria retroescavadeira da escavaçáo, até se atingir
uma espessura de 100 cm acima da geratriz superior externa do tubo. Deverá ser utilizado próprio
material escavado, desde que seja de boa qualidade. A compactação do material de reateno
deverá ser executada em camadas individuais de 20cm de espessura, por meio de'sapos
mecânicos', placas vibratórias ou soquetes mecânicos.

6 - CONTROLE

6.,I - CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO

a) - O controle geométrico será realizado através de métodos topográÍicos correntes
avaliando- se o alinhamento, declividade, dimensões e cotas de dispositivos de captação
e inspeção.

b) - A fiscalização apreciará, de forma visual, as condições de acabamento.

6.2 - CONTROLE TÉCNOLOGICO

a) - O controle tecnológico do concreto empregado nos dispositivos de drenagem pluvial
urbana será realizado pelo rompimento de corpos de prova á compreensáo simples, aos 7
dias de idade, de acordo com o prescrito na NRB 61 18 da ABNT , para controle
assistemático.Para tal, deverá ser estabelecida, previamente, a relação experimental entre
as resistências à compreensão simples aos 7 e aos 28 dias.

b) - O controle tecnológico dos tubos empregados deverá atender ao prescrito na NRB 9794
da ABNT. Em principio, seráo executados apenas ensaio a compreensáo diametral,
atendendo ao definido na NRB 9795 da ABNT, formando-se amostrâs de duas peças
para câdâ lote no máximo 100 tubos, de cada diâmetro utilizado. Ensaios de
permeabilidade e absorção somente serão exigidos se existirem suspeitas quanto às
características dos tubos utilizados.

c) - Em caso de suspeitas quanto à quâlidade, os tijolos empregados na confecção dos
dispositivos em alvenaria de tijolos, seráo submetidos ao ensaio à compreensáo definido
na NBR 6460, formando-se duplas conforme o previsto na NRB 7170.

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n' 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
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6.3.1.- AcErrAÇÃo oo corurRorc oeouÉrRtco E DE ACABAMENTo

O serviço será aceito, à luz deste item, desde que sejam atendidas seguintes condiçóes:
a) - O acabamento será julgado satisfatório;
b) - As característica geométricas previstas tenham sido obedecidas. Em especial, as

variaçóes para mais ou para menos do diâmetro do tubo, em qualquer seção transversal,
não devem exceder a'l o/o do diâmetro interno médio. As dimensóes dos demais
dispositivos não difiram das de projeto, de mais do que 5%, e em pontos isolados.

c) - O alinhamento dos tubos não possua variação maior que 2 (dois graus.).
d) - O encaixe dos tubos não apresente variação maior do que 2% (dois por cento) do seu

diâmetro.

6.3.2. -ACETTAÇÁO DO CONTROLE TECNOLÓG|CO

O serviço será aceito, à luz deste item, deste que seja atendidas as seguintes condições:

a) - A resistência à compreensáo simples estimada para o concreto, definida na NBR 61 18
da ABNT para controle assistemático, seja igual ou superior à resistência característica
especificada.

b) - Resistência à compreensão diametral obtida nos ensaios efetuados seja igual ou
superior aos valores mínimos especificados na NBR 9794, para a classe e diâmetro de
tubo considerado;

c) - Os tijolos utilizados sejam julgados, pela Íiscalizaçáo, como de qualidade satisfalória.

7 - MED|CÃO

Os serviços relativos à confecção do sistema de drenagem pluvial urbana, executados e
recebidos na forma descrita, serão medidos, em separado, para cada dispositivo, de acordo
com os seguintes itens.

a) Escavaçáo: será determinado o volume escavado para a execução da rede coletora e
demais dispositiva, classiÍicado e expresso em metros cúbicos. Será feita distinção em
relação ao processo de escavação empregado (manual ou mecânico). Volumes de
escavação considerados excessivos pela fiscalizaçáo, não serão objeto da medição.

b) Apiloamento: será determinado o volume de solo apiloado, destinado à eventual
complementação do espaço resultante da retirada das formas, expresso em metros cúbicos.
Volumes de apiloamento considerados desnecessários pela Íiscalização náo seráo objeto de
medição

c) Formas: será avaliada a área de formas utilizada, expressa em metros quadrados.
d) Revestimento em argamassa de cimento e areia: será determinado a metragem do

revestimento das paredes intemas nos dispositivos em alvenaria de tijolos, expresso em
metro quadrado.

e) Concreto: será determinado o volume de concreto aplicado, conforme o tipo, expresso em
metros cúbicos.

f) Alvenaria de tijolos:, quando prevista, será medida pela área executada, expresso em
metros quadrados.

g) Aço: O aço utilizado nas formas nas armaduras e escada tipo 'marinheiro", será medido em
funçáo de sua aplicação, expressa em quilogramas.

8 - PAGAMENTO

a) - Escavaçáo: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços
executados com base no preço unitário proposto, o qual representará a compensação
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integral para todas as operaçôes, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos e
eventuais necessários à completa execuçáo do item considerado.

b) - Apiloamento: O pagamento será feito, após a aceitação e a mediçáo dos serviços
executados, com base no preço unitáío proposto, o qual representará compensaçáo
integral para todas as operaçôes, transportes, máo de obra, equipamentos, encargos e
eventuais necessários á completa execução do item considerado.

c) - Formas, concrêto, alvenaria de tijolos, aço e revestimento em argamassa de cimento e
areia: O pagamento será feito, após a aceitaçáo e a medição dos serviços executados
com base no prêço unitário proposto, o qual representará compensaçáo integral para
todas as operações, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais
necessários á completa execução do item considerado.

www.nsb.pr.eov.br
Santa Bárbara- Paraná -
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CALçADAS

Será executada calçada de concreto desempenado na espessura de Scm, com
traço 1:3:5, Fck=í2,0 MPa. A execução dessa pavimentação será feita sobre leito de brita lançado
sobre o solo já compac{ado e nivelado e deverá ser sanafeado e alisado com a desempenadeira
de madeira ou de aço, com o concreto úmido, borrifando-se argamassa com areia fina e média de
forma a ficar o mais liso possível, mas antidenapante, com juntas de dilataçáo com espaçamento
de no mínimo 1,50m, este calçamento deverá respeitar a largura de existente no local, conforme
projeto.

Nos locais onde existam obstáculos que atrapalhem o fluxo de pedestre, deverá ser
feita a remoção ou demolição destes obstáculos e posterior regularização do terreno para a
recomposição da calçada conforme o descrito anteriormente. O entulho e os materiais não
sujeitos a reaproveitamento de qualquer demoliçáo ou remoção serão transportados e levados a
bota-fora adequado e aprovado pela fiscalização.

www.nsb.or.qov.br
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RAMPAS DE ACESSO (PNE)

Serão executadas em piso de concreto com 7 cm de espessura, Fck= 12 MPa.

As juntas entre as rampas e a guia ou o pavimento da calçada deverá ter sua
espessura média não superior a 5 mm, e deverá ser Íeita com material flexível.

A inclinação das rampas apresentada no projeto poderá ser ajustada conforme
levantamento do local de sua implantaçáo a ser verificado in loco pela empresa executante,
variando de acordo com o desnível entre a sarjeta e o passeio, mas náo deverão ter a inclinaçáo
superior a prevista na NBR 9050 (8,33%).

A pintura deverá ser efetuada utilizando-se para tanto gabaritos e faixas contendo o
'símbolo internacional de acesso', com pictograma branco inserido num quadrado de fundo azul
de 1,20m de lado, respeitando as recomendaçôes da NBR9050; a aplicaçáo da tinta ao piso
deverá ser efetuada através de pistola "a frio', mesmo pÍocesso utilizado para pintura viária a fim
de aumentar a vida útil das marcaçôes; a tinta utilizada deverá ser especíÍica para demarcação
viária.
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MEIO.FIOS E SARJETAS

Os meio-fios e sarjetas serão moldados por extrusão do concreto por máquina de perfil

contínuo, com seção transversal de acordo com o projeto. O concreto a ser utilizado, deverá ter

fck = 1sMPa e consumo mínimo de 250k9 de cimento por metro cúbico de concreto e apresentar

plasticidade e umidade tais que após ser processado na extrusora, deverá constituir uma massa

compacta sem buracos ou ninhos. Para a cura do concreto será utilizado o método da irrigação ou

aspersão de água em intervalos freqüentes. Após a extrusão, antes da cura total do concreto, as

superfícies deverão ser alisadas com desempenadeiras de aço. O alinhamento deverá apresentar

perfeita concordância com as modificações dê direção e curvas. O rebaixamento das guias deverá

ser executado antes da cura do concreto para permitir um bom acabamento.
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MEMORIAL DE CÁLCULO OE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Obra: Rede de Escoamento e Drenaqem de Áquas Pluviais
Local: Jardim Esperança - Nova Santa Bárbara - Pr.

í. PARÂMETROS E CRITÉRIOS BÁSICOS CONSIDERADOS NO PROJETO

Dados Pluviométricos

Foram considerados, no presente projeto, os dados de intensidade de chuvas do posto de
Londrina, tendo em vista possuir precipitações médias anuais semelhantes às do Município
de Sertanópolis, sendo a intensidade de precipitação máxima calculada conforme a
fórmula abaixo:

- K.fr!l-- . sendo(t+to)!

i = lntensidade de chuva crítica (mm/h);
Tr = Tempo de recorrência (anos);
t = Tempo de duração da chuva (min.);
K, to, m, n = Parâmetros determinados para a estação pluviométrica.

Portanto, no cálculo específico para o posto de Londrina, temos a fórmula seguinte:

. 3132,56. 1.0'oer
l:

(t + 39;o.ere

Método utilizado no cálculo das vazões

As vazões foram determinadas pelo Método Racional, conforme a fórmula abaixo:

Q=C. l.A sendo,

Q = Vazão no ponto considerado (m3/s.);

C = Coeficiente de escoamento superÍicial;
| = lntensidade média de precipitação (m3/s.Ha.);

Tempo de Recorrência

Foi considerado o período de 5 (cinco) anos para o cálculo da tubulação, considerando
serem trechos a jusante com tendência a absorver contribuições futuras, conforme
cálculo.

2. D|SPOSTçÃO DOS COLETORES

Coletores

wwt.nsb.pr.gov.br
Bárbar4 Paraná -
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A rede coletora foi projetada, locada nos eixos das ruas, podendo haver algum deslocamento
em função das caraclerísticas topográÍicas locais.

Os coletores são formados por tubos circulares de concreto, sendo:

- Tubos de @ 400mm sem armação (galeria princlpal);

Tempo de Concentração

É considerado como o tempo em que a água percorre as supeíícies até a boca de leão mais
próxima, acrescido do tempo de escoamento no interior do coletor, desde o engolimento até a
seção considerada e é representado pela seguinte fórmula:

Tc=Ts+Tg sendo,

Ts = Tempo gasto pela água para percorrer telhados, calhas, calçadas, etc.,
sendo compreendido entre 3 a 20 segundos. Segundo recomendações feitas no'RELATÓRIO
DO ESTUDO PARA O CONTROLE DA EROSÃO DO NOROESTE DO PARANÁ', ESIE VAIOT

não deve ultrapassar a 10 minutos, sendo este valor mínimo o considerado no presente projeto
para o cálculo de dimensionamento das galerias.

Tg = Tempo de escoamento nas galerias, levando-se em conta a velocidade
média de escoamento e a extensão de percurso nas galerias e é representado pela seguinte
fórmula:

Tg = L/v sendo,

V = Velocidade média no tubo em m/s.

L = Extensão do percurso em m.

CoeÍiciente de Escoamento SuperÍicial

O coeficiente de escoamento superficial é considerado como a relação entre o pico de vazão
por unidade de área e a intensidade média de chuva.

Para o presente projeto, Íoi utilizada na maioria dos trechos, a média dos indices
recomendados pelas normas e aprovados pelo Conselho Diretor do Projeto Noroeste do
Paraná, sendo:

Rua Walftedo BittencouÍt de Morae§ ro 222, Cenúo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa BáÍbarÀ Paraná -
www.nsb.or.sov.br

55

Todos os trechos foram calculados baseados no greide Íinal proposto no projeto de
pavimentação asfáltica do loteamento.
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C =0,80 para áreas cobertas ou pavimentadas;

C=0,30 para áreas descobertas, sem telhados ou com pavimentos
permeáveis.

Tal índice intermediário foi, portanto, adotado neste projêto como sendo:

C=0,6
Dimensionamento dos Coletorês

Para o dimensionamento dos coletores foi utilizada a fórmula de Manning, abaixo
representada:

,onde:

V = Velocidade de escoamento em m/s;
R = Raio hidráulico da seção de vazão em m;
I = Declividade superficial em m/s;
n = Coeficiente de rugosidade.

Para a tubulaçáo de concreto, no caso do referido projeto, o valor n = 0,015
As velocidades limites adotadas para os coletores são:

Vmáx = 7,00 m/s
Vmín. = 1,00 m/s

Para os tubos o0,40m., o0,50m. e 60,60m. adota-se sempre declividade mínima de 1%,
visando evitar possíveis assoreamentos nas tubulaçôes.

Área Drenada

Planilhas de Gálculo (dimensionamento) e Plano Geral de Drenagem

As planilhas de cálculo e os desenhos de projeto, em anexo, apresentam o plano geral (layout)
da rede de escoamento e drenagem.

/2R2l3.1rv
n

Rua Walfredo Bií€ncourt de Moraes Íro 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bitubar4 PaÍaná -
Ermv.osb.or.gov.br
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As áreas drenadâs, para efeito de aplicaçáo do Método Racional, foram obtidas a partir de
mediçáo direta em planta na escala 1:1.000.

As áreas consideradas para este projeto são aquelas definidas pelos locais imediatamente
atendidos pelas tubulaçóes e pelas áreas adjacentes próximas, considerando as
características topográfi cas locais.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo Do PARANÁ

PORTARIA N" OI(}2OIT

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SaNTa gÁRBeRÁ,, resolve, no
uso de suas âtribuições legais:

NOMEÀR

An.l'- A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes

) Presidente - Silvio Rose de Limr - CI RG n" 5.027.76a-0 SSP/PR
) Suplente - Monica Maria Proençr - CI RG n' t 0.450.207-5 SSP/PR.

) Membro - Mariq José Rezende - Cl RG no 9.170.714-4 SSP/PR.
> Suplente - Lindomar Rezcnde - CI RG n" 6.642.750-l SSP/PR.

) Membro - Marco Antotrio de Assis Nuues - CI RG no 1.331.506-92 SSP/PR
D Suplente - Maria Joanr Carriel - Cl RG n' 7.893.134-5 SSP/PR.

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor nesta data, Íevogadas as disposições

Nova Santa Bárbar4 05 de janeiro de 20 I 7.

o

Prefeito Municipal

Ruâ Wâlfredo Bi[encourt dê Moraes n'222, Ccntro, I 43. ]266.E100, 8 - tó.250{00 - Nova Santa
B&bara Pârsná - q - E-mail - !igi!a§!d@!§b.!ggrE - Sile - r$íw.nsb.nr.gov.br

CentÍo, Fone 43. 3266 8100, cEP
Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes rP 222,

wwr,v.nsb.or.gov.br

- 86.250-000 Nova Santa Bárbam, Paraná -
5',7

membros:

em contrario.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 098

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0210512017.

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n" 312017, cujo objeto é a contratação de empresa para
execução de pavimentação com pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta
em ruas do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, visando atender às exigências da Lei
Federal no 8.666, de 21106/1993, Republicada em 06/07/1994 e demais legislações
pertinentes.

lnformo que, a pedido da Secretaria de Obras, do Trabalho e

Geração de Empregos, foram realizadas alterações no edital, como a retirada da
exigência de apresentação de acervo técnico e garantia de manutenção da
proposta, tendo em vista que a Tomada de Preços n" 112017, foi deserta.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine ristina Ludi os Santos
cita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, CerrtÍo,l 43.3266.8100 I - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

Prezado Senhor,



a. -
PREEEITUR,A MT'NICIPÀL DE }IOVÀ SÀÀITÀ BÁRBÀR,N,

redo Bittencourt de Moraes r\" 222, EoDe/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ
N.o 95.561.080/0001-60

E-maif: pmnsb Gnsb,pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer j urídico

Solicitante: Departamênto de Licitações e Contratos

042/71 procedimento

099

Ref. Proces so

tomada de preço
l icitatório
n. 03 / 1.7

n

Fora encaminhado a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca da regularidade da minuta do edj-tal e

anexos do processo lj-citatório autuado sob o n. 042/17,
procedimento tomada de preço, destinado a contratação
de empresa para a execução de pavi-mentação com pedra

irregular, drenagem pluvial, meio-fio e sarjeta em vias
do Municipio de Nova Santa Bárbara, conforme

solicitaÇão da Secretaria Municipal de Obras, Trabal-ho

e Emprego.

É o breve rel-atório.

Antes da incursão no objeto central do presente

parecer, cabe mencionar que o mesmo está sendo

produzido com arrimo nas disposições do parágrafo

único, art. 38, da Lei n. 8.666/93, a qual- di-spõe ser

obrigatória a aprovação das minutas do edital e anexos

por parte da assessoria técnica juridica.

Esclarece-se que

tais como a escolha da

questões de

rnoda f idade

pre l imi na r,
presença de

cunho

ea

Pá de3



100PREE:EITUR,A UT'NICIPÀL DE NOVÀ SÀ}ITÀ BáRBÀRÀ
redo Bittencourt de Moraês n' 222, Fone/Fax {043) 3266-8100 - CNPJ

N." 95.561.080/0001-60
E-mai]-: pmnsb Gnsb-pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

documentação fundamental- no certame )â foram

verificadas, sendo, pois, esta anáIise exclusiva quanto

aos instrumentos de vinculação do processo

administrativo.

Pois bem.

A respeito
técnica, não se vê,

no edita] e anexos -

da incumbência

às claras, vicio
desta assessoria
de irregularidade

Tanto o edital quanto a minuta do contrato
correspondem aos reclamos legais e principiógicos
apl-icáve j-s à espécie .

Particularmente, a minuta de contrato ostênta
bastante clareza em seus termos, constando, entre
outras, cfáusufas que estabelecem: a) o objeto e seus

caracteres; b) o regime de execução ou forma de

fornecimento; c) preços e condÍÇões de pagamentoi d)

prazos; e) direitos e deveres dos pactuantes; tudo de

acordo com as disposições do art. 54 e seguintes da Lei

n. 8.666/93.

Com

manifestaÇão

vinculação,
feito.

efelto,
favorável à

balizando,

esta Procuradoria externa

aprovação dos instrumentos de

assim, o prosseguimento do

Páqi- de3
ô



101
PREREIIUR,A MT'NICIPÀL DE NOVÀ SÀ}ITA BIÁRBâR]À

redo Bittencourt de Moraes \" 222, tone/r'ax (043) 3266-8100 - CNPJ
N.ô 95.561.080/0001-60

E-maif: pmnsbGnsb. pr . qov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

E o parecer, que submeto a mefhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 02 de maio de 2OI1 .

Gabriel ida Jêsus

P ro curado 1 aI di ca

Página 3 de 3



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio Página I d" l0Z

lmprimir Recibo

Presldênciâ dâ Rêpública

Imprensã Nacionôl
Al,

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

o
z

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a sol,citação de publicação de
matérias com as seguintes características:

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e Jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Seqúencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) valor

9414626 Edital TP 3 20L7 9aÍa publicação diario união.rtf 26tdc575097 02dad
0d 1b87986dc31d4e

Total da matéria 5,OO R$ 165,20
TOTAL DO OFICIO 5,OO R$ 16s,20

https ://incom.in. gov.br/recibo.do? idof:4327 000 02t0512017

Página PÍincipal

Data de envioi 02/O5/2OL7 13:09:54
Origem: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: ERIC KONDO
OÍício:4327000
Data prevista de publicaçãor 04/05/20t7
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma dê pagamento: Empenho

t,ool

I
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

InstifuiÉo FinârEeira

Confato dê Empíésbmo

contrabção de empresâ para o@cuÉo de pôúmenbçâo com pedra iíreguhr,

díenôgem plúvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nova Sanb Bárbara

Foímà dê Avalção

DobÉo Orçaínentáriar O50Ol1í51O12O1OO2449O51OOOO

YdEI

DêscrjÉo Resumida do Objêtoa

Preço máimo/ReÍeíência de preço - 279.325,84

Dâta de Lançnmento do Editàl OZIOSIZO|7

Datô dô Abertrra das PÍopostas 23lOSl2017 Oata Registro

Oãb Regifo

04ost20t7

iiNOVA Dab da Aberbrâ das

tropostas

Datr Càncelàmenb

Í: ô1u151295a,o Geggú)

No licibÉo/dispensa/irÉxigibilidadet 3

Número edital/processoa 4212017

Enüdôde Executora MUNTCIPIO DE NOVA SANTA AARBARÀ

Modalidadea Íomàda de Preços

Âno' 20tt

Editar

htlp/servic6.tce.pr.gov.bí/TC EPR/M wicipal/AM UDetd fÉsPrGessocorn pra.aspx 111
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J'1 ismWeb
10{

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr. gov.br>
cu,t<tyC.o,gk

Fwd: CE GIGOV/LD 097712017-1 - CR 814640/2014/MCIDADES - Aprovação
Técnica de Reprogramação - PM Nova Santa Bárbara
'I mensagem

christine wilckên <chrisnsb@gmail.com> 2 de maio de 2017 15:45
Para: Setor de LicitaçÕes - PreÍeitura Municipal de Nova Santa Báóara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

- 

Mensagem encaminhada 

-
De: gigovld03@caixa.gov.br <gigovld03@caixa.gov.br>
Oala:2 de maio de 2017 10:07
Assunto: ENC: CE GIGOV/LD 097712017-1 - CR 814640/2014/MCIDADES - AprovaÇão Técnica de Reprogramação -
PM Nova Santa Bárbara
Para: 'chrisnsb@gmail.com" <'chrisnsb@gmail.com'>, 'rosana_ruy@hotmail.com" <'rosana_ruy@hotmail.com>,
"kondoeric@hotmail.com" <'kondoeric@hotmail.com'>

Sênhor Prefeito

1 Reiteramos a mensagem abaixo e solicitâmos posicionamento quanto ao andamento do procêsso licitatório

até o dia 03/05/2017.

Respeitosamente

Caroline Gutman

Assistente

^GeÍência Executiva de Govemo Londrina

Messias Anacleto Rosa Junior

Gerente de Filial - E.E.

Gerência Execuliva de Govemo Londrina

cE GTGOV/LD 0977t2017

De: GIGOVLDo3 - Repasse OGU
Enviada em: terça-feira, 11 de abril de 20'17 10:19
Para: 'chrisnsb@gmail.com'; 'rosana-ruy@hotmail.com': kondoeric@hotmail.com'
Assunto: cE Glcov/LD og77t2o17j -bÉ etq64olzot+IMcIDADES - Aprovação Tácnica de Reprogramação - PM

Nova Santa BáÍbara

http§://m ait.google.cqn/md yu/Utu =2&ik= 1463514b4d&visri =d8search= irúox&úF 15bca7b1ca162d80&sim l= 1 5lrca7b1ca'162d80 1t5
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Londrina, 1'l de abril de 2017

A Sua Excelência o Senhor

EÍic Kondo

PreÍeito do Município de Nova Santa Báóara - pR

Assunto : Aprovação Tecnica de Reprogramação

Ref. : Contrâto dê Rêpasse OGU n'. 814 }12}141MC|DADES/CA|XA

Plano de Trabalho: 1022159€9

Programa Planejamento UÍbano

Excelentíssimo Senhor

1 lnÍormamos que a documentação técnica encaminhada pelo Município solicitando a reprogramação do
contrato em reÍerência Íoi considerada apta quanto aos aspectos de engenharia, podendo ser rcalizado o processo
licitatório para contratação de empresa para Pavimentaçáo com pedra inegulaç drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta
em ruas do municipio de Nova Santa Barbara - PR.

1.1 O valor total resultante da licitagão, com BDI inclusive, deveÉ ser igual ou inferior ao valor aprovado em
análise técnica pela CAIXA de R$ 279.325,84 (Duzentos e setenta e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais ê
oitenta e quatro centavos).

1.2
obra:

Foram constatadas as seguintes ocorrências, que dêvêm sêr sanadas até autorização dê início de

- Declaração de previsão orçamentária de contrapartida atualizada (R$ 33.475,84):

- Lei Orçamentária Anual;

- ART/RRT de orçamento e de projeto referênte à complêmêntação do projeto (pavimentagão da Rua
José Coutinho Bezena)

- Comprovante de pagamento da tarifa de reprogramaçáo no valor de R$ 879,00. Documento anexo.

1.3 Lembramos que este contrato deve comprovai o início das obras até dia 3010512017.

2 ConcluÍda a licitação, a documentaÇão relacionada abaixo relativa ao processo licitatório deveÉ ser
apresentada pelo Contratado à GIGOV, por ofício, conforme modelo anexo, anexada ao SICOiW e registÉda nas
abas PtDcesso de Execução e Contntos/Subconvênio:

a) Publicação do Resumo do Editali

b) Carta proposta da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação;

c) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora;

d) Cronograma Íísico-financeiro proposto pela empresa vencedora da licitação;

htF6://m ail.google.cqn/m ail/L/orÀi= 2&i k= 1,1635'14Md&vierr= pt&serch= irÊox&tF 15hcâ7b1ca162d80&sim l= 15bca7b1ca162d80 z5

r05
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. e). Desoacho de adjudicação da Licitação (exceto para SRP) ou nos casos de dispensa
ou inexigibilidade de licitaçáo deveÉ ser apresentadã juitiRcativâ com o dãvido 

"roas"ràntã-rá7"r1 
g 6

Í) Ato de homologagão da licitação;

g) Contrato de execuçáo e/ou fomecimento - CTEF e respectiva publicação do seu
extrato, Íirmado com a empresa vencedora da licitaçáo ê, se Íor o caso, ou outros inslrumentos
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empênho de despesa ou autorizagão de compra;

h) Original da declaração Íirmada pelo Compromissário ou poÍ seu representante legal,
desde que comprovada a delegagão de poderes, atestando que a licitação ou o processo de dispeÃsa
atendeu às Íormalidades e aos requisitos dispostos na legislação vigente e ao Decreto 7.983 (a partir
dê 08/04/2013), inclusive quanto à Íorma de publicação, aceitando pareceres emanados por órgão de
Controladoria Geral do ente ou de Tribunal de Contâs de vinculação , conÍorme modelo anexo;

i) Original da declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pêlo
Convenente/Município atestando que a empresa vencedora da licitação, ou do processo de dispensa,
não possui êm seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou
de sociedade de economia mista, sendo de inteirâ responsabilidade do Convenente/Município a
Íiscalização dessa vedação, conforme modelo anexo;

2.1 Para comprovaçáo da publicaçáo dos atos da licitação

Licitação pêla Lêi 8.666/93

Obieto da Licitação Edital Demais Atos

Obras É publicado no DOU i

É publicado no Diário Oficial do
Estado/DF ou DOU

São publicados na imprensa
oficial

Compras e Serviços

LicitaÉo por Pregão

Modalidade Edital Dêmais Atos

É publicado no Diário Oficial do Ente São publicados na lmprensa
Oficial do Ente

Prêgão Presencial
Federado (Contratado), ou caso não

exista, jomal de circulação
regional/local ou Diário OÍicial do

Estado

Pregão Eletrônico É publicado no DOU e meio
eletrônico na intemet, quando se

tratar de objeto com custo atribuÍdo
de até R$ 650.000,00

É publicado no DOU, jomal de
grande circulação e mêio eletÉnico

na intemet, quando se tratar de
objeto com custo atribuído acima de
R$ 650.000,00 ate R$ 1.300.000,00

É publicado no DOU, jomal de

hnp6://mát .googlê.coín/m.t l/úO4ui =2&i k= 1463514Md&view= pt&sÉrch= inbox&ih= 1sbca7b1ca162d80&sim l= 15bca7b1ca162d80 35
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grande circulação regional ou
nacional e meio eletrônico na

intemet, quando se tratar de objeto
com custo atribuído acima de RS

1.300.000,00

07

2.2 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, o Contratado apresenta
declaração para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os
instrumentos mnsiderados mmo "lmprensa Oficial", caso o instrumento utilizado não esteja contemplado
na definiÇáo de'lmprensa Oficial", estabelecida no item 2.4 abaixo.

2.3 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado Íor quadro e/ou mural de avisos, além da lei autorizativa
e rêspectivo artigo, a declaração citada no item anteÍior deve atestar o período e o local da publicação.

2.4 O termo "lmprensa Oficial" fica definido como sendo o veículo oficial de divulgaçáo da
AdminisÍação Pública, sendo, para os Municípios, o Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado ou o
Diário OÍicial do Município, ou o que for deÍinido em lei do respectivo ente.

2.5 lnformamos que é de inteira responsabilidade do Convenente a observâncla do rol dos
documentos licitatórios previsto pelâ Portaria lntêrministerial 507/2011 a serem insêridos no Sistema de
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, além dos citados acima exigidos pela CAIXA.

3 Esclarecemos que as cópias dos documentos entregues à GIGOV Londrina deveÉo ter sua
autenticidade atestada por servidor do município medianlê assinatura, carimbo com identiÍicagão da Íunção e
caÍimbo com indicagão de "confêrê com o original".

4 Solicitamos quê, quando do encaminhamento, sejam enviados apcnas os documêntos solicitados e que

estes sejam legíveis inclusive os inseridos no SICONV.

Respeitosamentê

Lina Paula Nassu

Assistente

Gerência Executiva de Govemo Londrina

Messias Anacleto Rosa Junior

Gerente de Filial - E.E.

Gerência Executiva de Govemo Londrina

htps/m ai t.g@gl€.cqn/mai t^,üOfÀi = 2& k= 1463514b4d&visr/= pt&seârch= irüox&tlF 15bcâ7b1ca162d80&sim l= 1 5bca7b1ca 162d80 4t5
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t08
3 anexos

E PM Nova Santa Barbara - 1022159{9 - Comprovante dê Ressarcimento de Despesas (antiga DLE).pdf
15K

E Declaração de Atendimento ao Processo Llcitatórlo - Modelo 2 - 08,04.13.doc
26K

oaçLAplÇÃo REFERENTE À EMPRESA VENCEDORA DA LlclrAçÃO.doc
41K0

t{F6J/mdl.g@le.cqn/md Uu[fài =2&ik= 1463514b4d&view=pt8s€6.ctF irúo(EüF 15bâ7b1c416'2<180&§im l= 1sbca7b'l ca16a§0
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tEr
Poder
Executivo

Ano V

I . Aüo! do Poder Exêcrrüvo

_ Avrso DE L,crTAÇÁo
PREGAO PRESENCIAL M 222017, SRP

objeto: Registío dê preço! par. €vêntual conkatação de serviços mé{ticG {Clínico Gêral).
Tipo: M€nor Preço, Poí item.
Rêcebimento dos Enr€lopês:Até às í3h30min, do dia 1910120í7.

--rido do Prcgáo: Diã l9/0520.|7, às l1h00mh.
?ço máximor R!66,315,00 (sessênlâ ê sêi5 mil, trczentor e quinzê reâis).

,.J: 433266-8100, por Email licitâcao(ônsb.or.oov.br ou pdo sitê !üt!Isb.p!g9l4E

Nova Santa 8áÍbara, 26rc4n017

Fabio Hêndquê Gomes
Progo€iro

PoÍtaria n' 016/2017

Âvtso DE LEnacÂo
TOMADÀ DE PRECO N' 320í 7

Objêto: Contratâção deempr*a parâ execução de pâvimênlaÉo com pedrâ iregular, dÍenagem pluvbl, meio íio ê lrrjeta em ruas do Municipio de lloya S.nta Báóara.
Tipoi MenoÍ preço global.

Rêcebimento do3 envelopes: Até às 13h30min. do dia 23,0520'17.
,üertura dos enr,/êlopês: Diâ 23105120í7 à5 '14:00 hoÍas.
Prêço [,iaximo R$ 279.325,8t 1 (duzênto! ê 5êt€nte e.ove mil, trezertos e vintê e circo reâis e oitenla e quat o centavos).

fonê: 43J266-8100, ou por emaili !§i!ê€g@!§E"qtg9g! Sitê www.nsb.Dr-qov.bÍ

Nova Santa Báóâra, 02,052017

Silvio Rosa dê Lim.
Presidente da Comissão de LicitaÉo

Portada n'0.|0/2017

TERMo DE HoMoLoGAçÁo EADJUDtcAçÂo
PREGÃo PRESENC!ÀL tf r6t2ol7. sRP

Aos 02 (dú) dias do més dê maio (05)do ano de dob mil e dezessets {20'17), €rn meu Gabinete, eu EÍic Kondo, Píefeiio Muniopal, no uso dê

minhas aúibuiÉes lEais, HOMoLOGO o p.ocedimeúto da Lidtação Pregão Pre.elcial [." í820i7, destinado ao regisbo de pÍeF6 para eventral contabÉo de seNiços médico6

como plantmista (Clinico Geral), a fâvoí da empÍesa quê apíesênlou mgtor pÍêç0, sendo ela: CLltllCA MEDICÂ BoN|M, CNPJ sob n' 14.062.02100014ô, num valor masal de R$
'l E.000,00 (dezdto mil reais), totalizando R$ I 0E.000,00 (cêr o e oito mil reais), para que a adjudicaÉo nelê pmcedida píoduza seus juÍídicls e legab eÍeitos.

oar ciência aos interêssado§, observados as pÍescÍiçôês legais pêÍlinêntes.

Edc Kondo
PreÍeito Municipal

Eíala dê PublicaÉo do TêÍmo dê Ho.nohsaçáo d€ LidtaÉo refeÍenle à Disp€í1sa de LicitâÉo n'81017, publicado no DiâÍio Oficjal Eletônico,
êdiÉo 985, em 271042017, enoJomalACidâde Regional, êm 30O420l7,serdo que:

Onde se lê: WAI-ÍER BUENo GÂBRIEL, CPF n" 327.155.449-87, no valoí dê R$ 2.632,E5 (dois mil, seiscenloG ê hintâ ê dois reais e oitenta e ciírco c€flhvos).
At{ToNlO EUGÉNIO T0STIGABRIEL, CPF n' 067.020.379-37, no valoÍ de R§ 2.889,85 (dois mil, oitocêntos e oitenta e nove reais e oitenta e dnco c€ntávos).

RoGER BRUNo SAMPAIo, CPF n' 065.868.639-96, no valoÍ de R$ 2.0E7,ô7 (dois mil, oitênla e setê íêais e sessênta e setô c€nlavos).

Leia-se: WÂLTER BT ENO GABRIEL, CPF n" 327.155.449-87, no valor dê R$ 2,632,E6, {dois mil, seiscentos e lrintâ e dois reais e oitenla e seis centavos).

ÀNtONlO EUGÊNP TOSTI GÂBRIEL, CPF n' 067.0m.379-37, no valoí dê Rl 2.889,86, (dois mil, oito.entos ê oitenta e nove Íeais e crte.ta e seis centavos).

ROGER BRUNo SAMPAIO, CPF n" 065.868.63946, no valo, de R§ 2.0E7,ô6 (dois mil e oitenlâ ê sete Íeais e sessentâ e seis cenlavos).

Diário OÍiciâl Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WâlfÍedo Bitlsncoun d€ MoÍaes n'222 - Centro

Fonê/Fâx: (43) 3266{100
E-mâil: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pí,gov.br
w\Nw.transpâÍênciâpârana.com.br/doensb

D@rento êssiíado por a4rtiíedo O gital Nova Santa
Bn!3É P.eÍêturâ MunioFL 95561080000160 - aC sERA§a
- Sua aúnljddadê é ga6.üda d6de quê üsuâlizâdo alrávés

I

-, *â#.rffi
lvlunicÍpio de, Nova Sántá. Bár:báia -'Paraná

Eric Kondo - PieÍeito

Edição N'987 - Nova Santa Bárbara, Paraná Terça.feira, 02 de Maio de 20í7- n' 660, de 02 de abril
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.Ê PREFEITURA lvluNlClPAL

I[*]II ruOVA SANTA BARBARA
.-I.,:. " L:=_ ESTADo Do PARÂNÁ

n2

ATESTADO DE VISITA

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/20í7

Objeto: Contratação dê empÍesa para execução de pavimentação com pedra irregular,
drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Declaramos que o Sr. Maurício Batista Ribeiro, CPF n" Q59.7 42.219-23, da
proponente LUIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO - PAVIMENTOS - ME, CNPJ n"
26.866.363i000'l-06, devidamente credenciado, visitou o local da execução da Obra do lote único,
ob,ieto da Tomada de Preços em epígrafe.

Nova Santa Bárbara, 04 de maio de 2017

tu2 a zz-
L/

Lúcio Alberto dos Reis
Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

2 1

aurício Batista Ribeiro
Representante da empresa Luiz Procopio Batista Ribeiro - Pavimentos - Me

Rua Walftedo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bitubara, Paraná -
www.nsb.pr.sov.br

Á
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ll
REFUBLíCÂ FEDERATIVÂ DO BRASIL

SERVIÇO NOTARIÀL DE TTBAGT
CELIO LUIZ ZAPZALKA - NOTÁruO

Frei Gaudêncio, 469 - Fone (0t*42) 3275-1331
Comarca de Tibagi - Estado do Paraná

Protocolo n'
1700 0048

ROCURAÇÃO BÀSTÀNTE QUE FAZ:
LUIZ PROCOPIO BÀTISTÀ RIBEIRO - PÀVIMEMTOS
A FAVOR DE
IIÀI'RICIO BÀEISEÀ RIBEIRO

SÀIBÀM quantos este público instrumento de procuração
bastânte virem que aos três dias do mês de março do ano de
dois miI e dêzêssête (03/O3/2O1?) nesta cj-dade e Comarca
de Tibagi, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim
Tabelião, compareceu como Outorgante a empresa tUIZ pRO-
COPIO BÀIISTÀ RIBEIRO - PÀvIuEr(tOS - ME, pessoa jurídica,
inscrito no cNpJ no 26.866.363/0001-06, NrRE n"
4L1081,6692-2, estabelecida na Rua Fabio Fanuchi, n" 2.818,
nesta cidade de Tibagi - PR; neste ato, reprêsentado pelo
proprietário: LUIZ PROCOPIO BÀEISEÀ RIBEIRo, brasileÍro,
solteiro, cafceteiro, portador da Cédu1a de Identidade ne
13.52L.074.9-SESP/PR, expedida em 03.05.2072, inscrito no
CPE/ME no 102.351 .109-41, fl1ho de Sebastj_ão Batista Ri-
beiro e Odete Nogueira, nascido e 2'l .07.L996, com ficha
biométrica de reconhecimento de firma sob no 9557, re-
sidente e domiciliado na Rua Fabio Fanuchi, Í1" 2.818,
nesta cidade de Tibagi - PR; reconhecido pelos documentos
apresentados, do que dou fé, por efe me foi dito que pelo
presente instrunento e nos termos de direito, nomeia e
constitui seu bastante procurador MAURICIO B;AIISEA
RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
Cédu1a de ldentj-dade n" 9.513.378-9-SESP/PR, expedida em
20.10.11, inscrito no CPF,/MF no 059.742.219-23, fifho de
Sebastião Batista Ribeiro e Odete Nogueira, nascido em
05.12.1986, com ficha biometrica de reconhecimento de
firma sob n" 970, residente e domiciliado na Àvenida Eabio
Eanuchi, no 2-8'78, Santa Paula, nesta cidade de Tibagi -
PR; ao qua] confere amplos, gerais e ifimitados poderes
para representar a outorgante junto a quaisquer insti-
tuiçõês. bancárias e finauceiras, incfusivê a cooPERATIvÀ
DE CREDITO, POUPÀ}IÇÀ E INVESTI!{ENTO CE}íPOS GERÀIS -
SICREDI CÀÀíPOS GERAIS e CÀIXÀ ECOIIOMICÀ EEDERAI - CEF po-
dendo abrir, movimentar e encerrar côntas correntes e ca-
dernetas de poupança, inclusive por meios eletrônicos;
fazer depósitos e retiradas mediante recibos; autorizar
débitos, endossar; receber importâncias, passar recibos,
dar e receber quitaÇÕes, assínar formul-ários de cadastros,
bem como apresentar toda e qualquer documentaÇão que se
fizer necessária rel-ativos a movimentação das contasi so-
licitar saldos e extratosi solj-citar e retirar cartões
magnéticos, reglstrar, alterar e desbl,oquear senhas; fazer
empréstimosi assinar contratos e documentosi solicitar e
retirar talonários de cheques, inclusive descontá-1os,
endossar cheques, e Íazer declarações e pretar
informaçõesi representar a outogante perante órgãos

Livro no
75P

Fls.
001

I



lti

L Í\A

Selo Digital :
Consulte

75P -o- 1?000048
ontinuação da folha 001 do Livro 75P

************************************************+**

EmT

CÉL

Qjour.D jkum. L2a4 controle MaIIwM. BHRF

públicos e/ou privados, inclusj,ve Prefeituras Municipais
de quaisquer municipio, Camaras, participar de licitações,
apresentar e retirar documentos, efetuaar prestaçÕes de
serviços, assinar contratôs dê prestações de serviços,
representar a outorgante perante a Junta Comarcia.l, do
Paraná, Receita Eederal, Receita Estadual, CREÀ, INSS,
representar ainda perante a .Iustiça do Trabalho,
Ministério do Trabalho, contratar empregados e
dispensa-Ios, enfim praticax todos os demais atos que se
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do pre-
sente mandato, sendo 1IEDÀDO O SUBSIABELECIMENTO. (LAVRÀDA
SOB MINUTA) . O presente instrumento tem validade de 02
(dois ) anos a contar desta data. A outorgante
responsabil i za- se civil e crlmina.Lmente nos termos do ar-
tigo 299 do Código Penal, pela veracidade de todas as in-
formações e declarações prestadas no presente instrumento,
bem como a ratificá-1as em Juizo ou quaisquer outros
órgãos, a qualquer tempo, sê compelida for, que após a
assinatura são ina.l-teráveis, sendo que eventuais correções
somentê serão levadas a efeitos mediante a l-avratura de
novo ato e cobranÇa de emolumentos. Certidão Negativa da
Central Nacional de Indisponibi l idade de Bens, código
HASH: 789a. ff.bZ. 38fa. ac8a. d613. 2d7f. fÍca.'75'la.
4a91, 84e7, emitida 03.03.2017. E, de como assim disse, do
que dou fé, favrei este j.nstrumento que sêndo-lhes fido e
aceito assina dispensando expressamente a presença e
assinatura das testemunhas inst rumentárj-as deste ato, nos
termos do item 11.2.18, Seção 2, Capitulo 11, do Código de
Normas da Corregedori-a Geral- da Justiça. Protocolada no
Livro n" 04, do Protocolo Geral desta Serventia. Custas
384,62 VRC, R$ 70.00 + R$ 0,75 (sel-o funarpen) r RS 17,50
(EUNREJUS - RECEITA 252\ + R§ 3,50 (ISSQN 5t) = total' R$
91,75. Eu. Cé1io Luiz Zapzalka, Notário que a digitei,
conferi, subscrevo e assino em público e raso.*************
(A.) 1-LUIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO 2_CÉLIO LUIZ ZAPZALKA*
Trasladada em seguida, confere em tudo com o original,
ao qual me reporto e dou fé.

da Verd

esse selo em http: //funarpen. com.br

TABEL ]ÃO
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0r{iPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/20í7

Objeto: Contratação de emprêsa para êxêcução de pavimentação com pedra irrêgular,
drenagem pluvial, meio Íio e sarjêta êm ruas do Município de Nova Santa Bárbara,

Declaramos que a Sra. Fabiana Gomes da Silva, CAU n'4124839-1, da proponente
SIMPSE CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n" 22.654.7701000'l-90, devidamente credenciado,
visitou o local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2017

Lúcio Alberto dos Reis
Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

Fabiana Gomes da Silva
Representante da empresa Simpse Construtora Ltda - Mê

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa, Paraná -
.Írr.Êov.br

g
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:r i6Simpse Construtora Ltda me
Simpse Construtora ltda

cNPJ/MF 22.654.77 0t0001 -90
Rua Primo Bassi,366 Bloco B,

Centro
86350-000 Santa Mariana - PR

MODELO N'2

CARTA - CREDENCIAL

Santa Mariana, 15 de maio de 2017.

À
Comissão de Licitaçáo.

EDITAL TOMADA DE PREÇOS NO 3/20í7

Objeto: Contratação de empresa para êxêcução de pavimentação com pedra irregular,
dÍênagem pluvial, meio fio e sarjêta êm ruas do Ílrunicípio de Nove Santa Bárbara.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, MARLI SIMPSE, BRASILEIRA, CASADA, EMPRESARIA
portador da cédula de identidade RG no 8.513.029-3, órgão emissor, emitido na data 04/09/1998 e CPF no

039.085.409-33, domiciliado à Rua Primo Bassi,366,Centro,CEP 86350-000, Santa Mariana, tel.(43) 9983-
6556, na qualidade de responsável legal pela proponente SIMPSE CONSTRUTORA LTDA - ME,
inscrita no CNPJ/MF no 22.654.77010001-90, com sede à RUA PRIM SI,366, BLOCO B, CENTRO,
vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senh ULO SERGIO MARÇAL, portador (a)

do documento de identidade RG n' 7.213.026-0, emitido pela SSP/S do CPF no 018.500.309-52 , é a
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentaÇão de habilitação e propostas de preços, pâra assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

22.654.770t000í -90
SIMPSE CONSTRUTORA

LTDA . ME
Rua Primo Bassi.366, Bloco B.

Centro
86.350-000 Santa Mariena - Pr

MARLI SIMPSE
SOCIA ADMINISTRADORA

RG no 8.5í3.029-3

RECONHEÇO
oou fé
São Sebastlão

sERvrço DtsTRtTÂ! DE sÂo sEBAsrúo oÂ ÂrroREtRA
Ru.J..a 3.Drrú4. L.t... hr 2a. C.ú. -CEr irroo. T.t((tBr!itrt!

Sê,0 oigital t{" 404p6 98h08 08sq, Controtê: vqtnh.cv8s
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por SEMELHÂNçÂ a(s) ) dê: MARLI SIMPSE.
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LUIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO _ PAVIMENTOS _ ME
RUA: FABIO FANUCCHL,}&78 - CENTRO

c\P116:8j636y00{r-06
TIBAGI - PARANA

MODELO N" 02

CARTA CREDENCIAL

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'3/2017

MUNICÍPIO: Nova Santa Bárbara

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular, drenagem

^. pluvial, meio fio e sarjeta em mas do Municipio de Nova Santa Barbara.

Prezados Seúores

O abaixo assinado Luiz Procópio Batista Ribeiro, carteira de identidade, 13. SSP-PR, na qualidade de

responsável legal pela proponente LUIZ PROCOPIO BATISTA-RIBQ IRO_PAVIMENTOS_ME,
vem pela presente, informar a Vossa Seúoria, que o Mauricio Batista Ribeiro. C ira de

identidade 9.513.378-9 SSP-PR, é a pessoa designada para acom A SCSS e

recebimentos da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais

documentos, e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente

tuu"*s 4./4,"*'
Luiz Procópio Batista Ribeiro

RG 13.521.074-9

\
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1i8

SERYIÇO NOTARTAL DE TIBAGI
CELIO LINZ ZAPZALKA - NOTARIO
rei Gaudêncio, 469 - Fone (0**42) 3275-1333
Comarca de Tibagi - Estado do Paraná

uaF

Livro n" Fls.
75P 001

ROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
UIZ PROCOPIO BÀTI STA RIBEIRO

A EAVOR DE
I{ÀURICIO BATISTA RIBEIRO

Protocolo no
17000048

PAVIMENTOS -

do pe1-os docunientos
e foi dito que eIô

\

L

sob

I

SAIBjA!! quantos este públj.co instrumento de procuração
bastante virem que aos três dias do mês de março dcí ano de
dois mi1 e dezessete lO3/03/2017) nésta cidade e Comarca
de Tibagi, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim
Tabelião, compareceu como Outorgante a empresa ],UIZ PRO-
COPIO BÀTISTÀ RIBEIRO - PAVIMENTOS - l'íE, pessoa juridica,
inscrito no CNPJ n" 26.866.363/0001-06, NIRE n'
4110816692-2, estabetrecida na Rua Fabio Eanuchi, n' 2.878,
nesta cidade de Tibagi - PR; nêste ato, representado pelq.
proprietário: Lulz PRocoPIo BÀTISTA RIiIEIRO, brasileiro,
solteiro, calceteiro, portador da Cédula de Identidade n"
13.521 .074.9-SESP/PR, expedida em 03.05.2012, inscrito no
CPF,/MF nl 102 . 351. 109-41, f ilho de .'sehastião Batist.a Ri-
beiro e odete Nogueir3, hascido em 27.b7.1996, com ficha
bionétrica - de recónhecimento de fj-rma sob no 9557, re-
sidente í domiciliado na Rua'..' Fabio Eanuchi, \" 2'.8'18,
nesta cidade de Tibagi - PR; reconheci
apresenlados, áo que dou fé, por e1e m
presentê ' instrumento e nos termos d ito, no
çons t ltui
hIBEIRÔ,
béaut/ ae
2o-'-Íí. 11,
Sebastião

,,í5.12. 1986

seu bastante procurador MÀI'RICIO BÀTISTÀ
brasileiro, sQlteiro, emp re s
Identidade n

inscrito no
" 9. s13.37
CPF/MF nõ

8-9-SE§P/PR, expedida em
059.'l 42-.2L9-23, filho de

Batista Ribeiro e Odete Nogueira, nascido em
com ficha -biometricá de reconhecÍmento de

n' 970, residênte e domiciliado na\.Avenida Eabio
h j., n" 2.878, , Santa Paula, nesta cidade de Tibagi -
o- qual conf.erê amplos, gerais e ilimitados poderes

a r

I

epresentar a- outorgante j unto
báncárias e financeiras, inclu

quaisquer insti-
ive a COOPERATM

ITO, POUPA}.IçÀ E INVESTIMENTO CÀMPOS GER;AI S -
CÀMPOS GERATS e CArXA ECONôMTCÀ EEDE&AL - CEE po-

a
S

endo abrir, movimentar e encerrar contas correntes e ca-
dernetas de poupânça, 'inclusive por meios eletrôn.icos,'
fazer depósitos e retiradas mêdiante recibos; autorizar
débitos, endossai; receber importâncias, passarrecibos,
dar 'e receber quitaÇôes; assinar formulários de cadastros,
ben como apresentar toda e qualquer documentaÇão que se
fízer nêcessária '.relativos a movimentaçâo das contas; so-
lj-cltar saldos e êxtratos; soficitar e retirar cartôes
magnéticos, registrar, alterar e desbloquear senhas; íazer
empréstimos; assinar contratos e documentosi solicitar e
retirar talonários de cheque§, incl-usive descontá-1os,
endossar cheques, e .fazêr declarações , e pretar
informaçôes; representar a outogante qerant

ffi
gãos t

I

ffi

rEr
r,[

l!
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ont inuaÇã
75P
o da fàIha

-o-
001 do Livro 75P

17000048 -

púbI1cos e/ou privados,

ao qual me reporto, e dou fé.

***************************Jí***********************

de quaisquer municipio, Camaras, particlpar de licitaÇões,
apresentar e retirar documentos, efetuaar prestações de
sêrviÇos, assinar contràtos de prestaÇões de serviços,
representar a oudórgante perante a Junta Comarciaf'do
Paraná, Receita Eederal, Receit.a, Estadual, CREA, INSS,
reprêsentar ainda perante a JustiÇa do Trabalho,
Ministério do Trabalho, contratar empregados e
dlspensa-. }os, enfim praticar todos os demais atos.'quê se
fizerem- necessári-os para o boú e fiel cumprímento do pre-
sente mandato, ..sendo vEDÀDo o SITBSTABETECIMENTO. (LAVB.ADA
SOB MINUTA) . - 9.1 preÀente instrumento tem vafidade d-e- 02
(dois) anos a contai desta, data. A outorgante
responsabí1i za- se civif . e, cri+ninalmente nos termos do ar-
tigo .299 do Código Penaf, péIa veracidad,e de todas as in-
formações. e declarações prestadas no presente instrumen-to,
bem comd a ratificá-1as em Juizo ou quaisquer outros
órgãos, a qualquer tenlpo, se compelida for, que após a
assinatura são inalteráúeis, sendo que evéntuais corrêÇões
somente serão Levadas a efeitos-inediánte a Iavratura de
novo ato e' cobrança de emolumentos. Certidão Negatiya da
Central Nacional de Indi sponibí I idade de Bens, codigo
HASH: 789a. ffb2. 38fa. ac8a. d613. 2d'lf . fÍca. 751 a.
4a9l . 84e7, emitida 03.03.2017. E, de como asslnl disse, do
que dou fé, Iavrei este instrumqnto que'sendo-lhes lido e
aceito assina. dispensando 'expressamente a presenÇa e
assinatura das testemunhas instrumentárias deste ato, nos
termos do itein 11 .2.18, Seçào 2. Capitulo 11, do Código de
Normas da Corregedoria Geraf da' JustiÇa. ProtoCofada no
Livro n" .04, do Protocolo Geral desta Serventia. Custas
384,62 VRC, R$ 70,00 + R§ 0,75 (selo funarpen). +iR$ 17,50
(EUNREJUS - RECEITA 25%) + R$ 3,50 (TSSQN 5%).= total: R$
91,15. Eu, CélÍo Luiz Zapzal,ka,- Notário quel a digitei,
conferi, subscrevo e assino em púb1ico e raso.*************
(A.) 1_LUlZ PROCOP]O BATISTA RIBEIRO 2_CÉLTO LÚIZ'ZAPZALKA*
Trasfadada em seqridal -corxfere em tudo com o originaf,

EmT

CÉL

Ql oUr . Dj kum . I.2 a4
esse selo em http

íncfusive Prefeituras Municipais

da Verd

TABEL IÃO

SêIo Digital :

Con sult e :/
controle MJIwM. BHRE
/ funarpen . com. br



SERVIÇO NOTARIÀL DE TIBAGI
CELÍO LUIZ Z APZALKA _ NOTARIO

ua Frei Gaudêncio, 469 - Fone (0**42) 3275-1333

ô

Comarca de Tibagi - Estado do Paraná

Livro no Fls.
75P 001

URAÇÃO BASTANTE OUE FAZ:
PROCOPIO BjATISTÀ RIBEIRO

VOR DE
ICIO BjATISTÀ RIBEIRO

Protocolo n'
17000048

PÀVIMENTOS -

SÀIBAI,Í quantos este púbIico instrumento de procuraÇão
bastante virem que aos três dias do mês de março do ano de
dois miI e dezessete (O3/03/2017) nesta cidade e Comarca
de Tibagi, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim
Tabelião, compareceu como Outorgante a empresa tUIz PRo-
COPIO BÀTISTÀ RIBEIRO - PAVIUENTOS - l&, pessoa juridica,
inscrito no CNPJ no 26.866.363/0001-06, NIRE n"
4110876692-2, estabelecida na Rua Eabio Eanuchi, no 2.818,
nesta cidade de Tibagi - PR; neste ato, representado pelo
proprietário: I!,VTZ PROCOPIO BÀTISTÀ RfBEIRO, brasil,eiro,
solteiro, cafceteiro, portador da, Cédula de Identidade
f3.521.074.9-SESP/PR, expedida em 03.05.2012, inscrito
CPE,/MF n" 102.351.709-41, filho de Sebastião Batísta R
beiro e Odete Nogueira, nascido em 2'l ,07.1996, com fic
biométrica de reconhecimento de firma sob no 9551 , r
sidente e domiciliado na Rua Eabio Fanuchi", n" 2.87
nesta cidade de Tibagi - PR; reconhecido pefos documentos
apresentados, do que dou fé, por el-e me foi dito que pelo
presente instrumento e nos termos de direito, nomeia e
constitui seu bastante procurador -!&{EIqIO,--B}EISTARIBEIRO, brasileiro, softeiro, empresário, portador da
Cédula de Identidade n" 9.513.378-9-SESP/PR, expedida em
20.10.11, inscrito no CPF/ME n" 059.742.219-23, fil-ho de

tiã o Batista Ribeiro e Odete Nogueira, nascido em
86, com ficha blometrica de reconhecimento de
ob n" 970, residente e domicifiado na Avenida Eabio

n" 2.818, Santa Paula, nesta cidade de Tibagi -
qual conf.ere amplos, gerais e ilimitados poderes

presentar a- outorgante junto a quaisquer insti-
baacárias e financeiras, inclusive a COOPERATM

10

()1

n
no
L_
ha
e-
8,

1r S

h
a

CB]íDITO POUPANçA E INVESTIMENTO CAUPOS GERAIS
SICREDI CÀ}ÍPO
dendo abr i r,
dernetas de poupanÇa, inclusive por meios eletrônicos;
fazer depósitàs e retiradas medj-ãnte recibos; autorizar Idébitos, endossar; receber importâncias, passar recibos,
dar e receber quitaçôes; assinar formu.Iários de cadastros,
bem como apresentar toda e qualquer documentação que se I
fizer necessária .relativos a movimentação das contas; so-
licitar saldos e extratos; solicitar e retirar cartões !magnéticos, registrar, alterar e desbloquear senhas; fazer l
empréstimos; assinar contratos e documentos; solicitar e

:::à:::,'"':lüi::, o'" "n;.n:::' à::i::à;3""o'"8o"'Ê;l?31 I

informaçôes,' representar a outogante perante órgãos

S GERÀI S C CÀIXÀ ECONôMICA FEDER]AI, CEF po-
movimentar e encerrar contas correntes e ca-

a

1is

I



75P
ontinuaÇão, da folha

-o-
001 do Livro 75P

17000048

ao qual me repo.rto e dou f é.

,írír.r.:k**r(rí)k:k***;rí***:rí*:k************J.**J.J.*r.)*:krí)kr.:k:k:k:k'rí)k
públicos e/ou privados, incfusive PrefeiturasMunicipais
de quaisquer municipio, Camaras, participar de licitações,
apresentar e retirar documentos, efetuaar prestações de
serviços, assinar contratos de prestaÇões de serviços,
representar a outorgante perante a Junta Comarcial do
Paraná, Receita Federaf, Receita Estaduaf, CREA, INSS,
representar ainda perante a Justiça do Trabalho,
Ministério do Trabalho, contratar empregados e
dispensa-los, enfim praticâr todos os demais atos que se
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do pre- -.sente mandato, sendo VEDADO O ST BSTABELECIMENTO. (LAVRADA \-,
SOB MINUTA) . O presente instrumento tem validade de 02
(dois) anos a contar desta data. A outorgante
responsabi 1i za-se civil e criminalmente nos termos do ar-
tigo 299 do Código Penal,, pela veracidade de todas as in-
formaÇões e declarações prestadas no presente instrumento,
bem como a ratificá-]as em Juizo ou quaisquer outros
órgãos, a qualquer tempo, se compelida for, que após a
assinatura são inalteráveis, sendo que eventuais correÇÕes
somente serão levadas a efeitos mediante a lavratura de
novo ato e cobrança de emofumentos. Ce.rtidão Negativa da
Centraf Nacional de Indisponibi f Ídade de Bens, código
HASH: 789a. ffb2. 38fa. ac8a. d613. 2d'lf . ffca. 151 a.
4a91. 84e7, emitida 03.03.2011 . E, de como assim d.isse, do
que dou fé, lavreí este instrumento que sendo-Ihes lido e
aceito assina dispensando expressamente a presenÇa e
asslnatura das testemunhas instrumentárias deste ato, nos
termos do item 1L.2.18, SeÇão 2, Capitulo 11, do Código de
Normas da Corregedoria Geraf da Justiça. Protocolada no
Livro n" 04, do Protocolo Geral desta Serventia. Custas v
384,62 VRC, R$ 70,00 + R$ 0,75 (selo funarpen) + R$ 17,50
(FUNREJUS - RECEITA 25%\ + RS 3,50 (ISSQN 5?) : total: R$
91,75. Eu, Célio Luiz Zapzalka, Notário que a digitei,
conferi, subscrevo e assino em púb1ico e raso.*************
(A.) 1-LUIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO 2_Cí!LTO LUIZ ZAPZALKA*
Trasladada em seguida, confere em tudo com o original,

EmT da Verd

esse selo em http: //funarpen. com.br

CÉL
TABEL IÃO

Qjour.Dlkum.L2a4 controle M,rIwM. BHRFSel-o Digital :

Consulte
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S..r!t di d. Micro ! P.qü.r. E[lpr..i
§eü.llri. al. Rrciorrlizôçlo e SlEpltíc.Éo
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